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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS

12.525.647 3,3% 2.164.563 6,13 20.602.851 5,0% 2.319.358 9,30 22.396.278 5,0% 2.503.269 9,29

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
BA H I A

24.976.989 6,6% 10.097.148 2,81 24.271.241 5,9% 10.553.777 2,71 36.387.452 8,1% 10.893.320 3,68

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
C EA R A

17.223.651 4,5% 6.182.482 3,13 18.335.829 4,5% 6.312.726 3,32 18.739.030 4,2% 6.567.760 3,19

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
DIST. FEDERAL

1.843.976 0,5% 2.105.639 1,22 1.533.819 0,4% 2.385.284 1,06 578.045 0,1% 2.598.368 0,56

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESPIRITO SANTO

4.812.439 1,3% 2.622.584 2,17 7.036.047 1,7% 2.715.480 3,01 7.307.041 1,6% 2.810.132 2,94

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
GOIAS

11.513.706 3,0% 4.217.423 3,07 10.754.226 2,6% 4.464.890 2,82 11.635.716 2,6% 4.606.112 2,87

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
M A R A N H AO

16.039.523 4,2% 4.552.902 3,86 15.796.360 3,9% 4.606.603 3,84 22.686.903 5,1% 4.758.629 5,11

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO

10.958.150 2,9% 2.169.294 5,39 10.972.057 2,7% 2.266.325 5,26 11.806.599 2,6% 2.317.102 5,43

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO G. DO SUL

8.346.512 2,2% 1.771.943 5,05 7.226.555 1,8% 1.871.138 4,28 8.367.962 1,9% 1.932.293 4,67

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS

40.082.101 10,5% 14.987.246 3,01 36.604.502 9,0% 15.659.933 2,75 42.632.849 9,5% 15.889.559 3,02

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARA

22.679.639 6,0% 5.099.907 4,79 22.553.888 5,5% 5.508.404 4,51 35.410.927 7,9% 5.758.119 6,49

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
P A R A I BA

10.071.572 2,6% 2.858.044 3,86 10.554.889 2,6% 2.884.339 4,07 10.473.109 2,3% 2.966.759 3,87

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANA

25.349.945 6,7% 7.718.223 3,62 31.194.169 7,6% 7.863.732 4,38 33.321.967 7,4% 8.152.710 4,43

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
P E R N A M B U CO

17.989.125 4,7% 6.488.461 3,11 18.511.143 4,5% 6.508.849 3,26 20.748.253 4,6% 6.735.391 3,42

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
P I AU I

12.037.972 3,2% 2.360.038 5,44 14.017.509 3,4% 2.382.144 6,30 13.031.004 2,9% 2.456.056 5,64

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO DE JANEIRO

20.780.723 5,5% 11.871.528 2,09 28.185.034 6,9% 12.379.146 2,69 12.991.447 2,9% 12.455.812 1,38

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO G.DO NORTE

8.219.927 2,2% 2.348.303 3,84 9.145.457 2,2% 2.398.583 4,23 8.943.562 2,0% 2.447.178 3,99

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO G. DO SUL

14.302.272 3,8% 8.308.800 2,06 20.068.149 4,9% 8.352.835 2,82 20.463.174 4,6% 8.423.308 2,77

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RONDONIA

5.044.284 1,3% 1.105.290 4,90 5.986.290 1,5% 1.162.713 5,56 5.758.629 1,3% 1.190.505 5,18

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SANTA CATARINA

12.440.595 3,3% 4.731.372 2,97 15.224.370 3,7% 4.979.821 3,47 10.226.831 2,3% 5.205.931 2,30

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SAO PAULO

51.561.103 13,6% 31.225.435 1,99 44.842.975 11,0% 32.641.859 1,79 51.206.816 11,4% 33.565.294 1,86

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SERGIPE

3.766.520 1,0% 1.384.688 3,06 5.678.076 1,4% 1.537.682 4,11 6.411.436 1,4% 1.610.407 4,32

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
TOCANTINS

6.891.156 1,8% 990.434 7,30 9.098.368 2,2% 1.035.200 9,20 7.876.035 1,8% 1.035.289 7,95

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA

4.073.857 1,1% 292.376 14,27 4.050.652 1,0% 323.926 12,92 5.293.827 1,2% 342.651 15,79

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAPA

6.071.796 1,6% 447.565 13,91 4.727.489 1,2% 486.484 10,13 8.774.065 2,0% 517.102 17,31

T OT A L TREs 380.403.506 100,0% 140.461.838 3,17 408.549.791 100,0% 146.275.020 3,39 447.533.550 100,0% 150.519.635 3,40

T OT A L JUSTIÇA ELEITORAL 428.109.001 3,17 469.154.125 3,39 498.596.496 3,40

FO R Ç A S A R M A DA S 17.601.864 0,13 26.718.772 0,18 12.753.534 0,08

T OT A L GERAL 445.710.864 3,17 495.872.897 3,39 511.350.030 3,40

SECRETARIA DO TRIBUNAL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA TSE Nº 771, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 47 e no art.
57 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, e no inciso XXI do art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 1.242.745,00 (um milhão, duzentos
e quarenta e dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.242.745,00 (um milhão,
duzentos e quarenta e dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.076.744
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

28.284

02 301 0033 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Distrito
Fe d e r a l

28.284

S 3 1 90 0 151 28.284
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
1.048.460

02 301 0033 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

1.048.460

F 3 1 90 0 100 1.048.460
TOTAL - FISCAL 1.048.460
TOTAL - SEGURIDADE 28.284
TOTAL - GERAL 1.076.744

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
jussa
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.738
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

6.738

02 301 0033 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

6.738

F 3 1 90 0 100 6.738
TOTAL - FISCAL 6.738
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.738

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 217
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

217

02 301 0033 212B 0032 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Espírito Santo

217

F 3 1 90 0 100 217
TOTAL - FISCAL 217
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 217

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 499
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

499

02 301 0033 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de
Goiás

499

S 3 1 90 0 151 499
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 499
TOTAL - GERAL 499

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 49.694
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

4.264

02 301 0033 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do
Maranhão

4.264

S 3 1 90 0 151 4.264
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
45.430

02 301 0033 212B 0021 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Maranhão

45.430

F 3 1 90 0 100 45.430
TOTAL - FISCAL 45.430
TOTAL - SEGURIDADE 4.264
TOTAL - GERAL 49.694

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.830
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

6.830

02 301 0033 212B 0051 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso

6.830

F 3 1 90 0 100 6.830
TOTAL - FISCAL 6.830
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.830

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.229
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At i v i d a d e s
02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,

Empregados, Militares e seus Dependentes
1.229

02 301 0033 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do
Paraná

1.229

S 3 1 90 0 151 1.229
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.229
TOTAL - GERAL 1.229

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 8.729
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

8.729

02 301 0033 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de
Pernambuco

8.729

S 3 1 90 0 151 8.729
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.729
TOTAL - GERAL 8.729

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 44.800
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

44.800

02 301 0033 212B 0024 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

44.800

F 3 1 90 0 100 44.800
TOTAL - FISCAL 44.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.800

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 20.641
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

20.641

02 301 0033 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Santa Catarina

20.641

F 3 1 90 0 100 20.641
TOTAL - FISCAL 20.641
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.641

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 19.436
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

19.436

02 301 0033 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Sergipe

19.436

F 3 1 90 0 100 19.436
TOTAL - FISCAL 19.436
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.436

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.995
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

1.995

02 301 0033 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Tocantins

1.995

S 3 1 90 0 151 1.995
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.995
TOTAL - GERAL 1.995
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.193
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

5.193

02 301 0033 212B 0016 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Amapá

5.193

F 3 1 90 0 100 5.193
TOTAL - FISCAL 5.193
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.193

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 10.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

10.000

02 301 0033 212B 0012 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Acre

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 40.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

25.000

02 301 0033 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Alagoas

25.000

S 3 1 90 0 151 25.000
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e

seus Dependentes
15.000

02 301 0033 212B 0027 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Alagoas

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 15.000
TOTAL - SEGURIDADE 25.000
TOTAL - GERAL 40.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 41.400
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

41.400

02 301 0033 212B 0013 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Amazonas

41.400

F 3 1 90 0 100 41.400
TOTAL - FISCAL 41.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.400

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 81.025
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

81.025

02 301 0033 212B 0029 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado da Bahia

81.025

F 3 1 90 0 100 81.025
TOTAL - FISCAL 81.025
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 81.025

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 106.300
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

106.300

02 301 0033 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Goiás

106.300

F 3 1 90 0 100 106.300
TOTAL - FISCAL 106.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.300
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 192.900
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

192.900

02 301 0033 212B 0031 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Minas Gerais

192.900

F 3 1 90 0 100 192.900
TOTAL - FISCAL 192.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 192.900

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 23.150
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

23.150

02 301 0033 212B 0015 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Pará

23.150

F 3 1 90 0 100 23.150
TOTAL - FISCAL 23.150
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.150

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 74.860
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

20.000

02 301 0033 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado da
Paraíba

20.000

S 3 1 90 0 151 20.000
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
54.860

02 301 0033 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado da Paraíba

54.860

F 3 1 90 0 100 54.860
TOTAL - FISCAL 54.860
TOTAL - SEGURIDADE 20.000
TOTAL - GERAL 74.860

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 84.200
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

84.200

02 301 0033 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Paraná

84.200

F 3 1 90 0 100 84.200
TOTAL - FISCAL 84.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.200

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 264.200
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

264.200

02 301 0033 212B 0026 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Pernambuco

264.200

F 3 1 90 0 100 264.200
TOTAL - FISCAL 264.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 264.200

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 140.200
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

140.200
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02 301 0033 212B 0022 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Piauí

140.200

F 3 1 90 0 100 140.200
TOTAL - FISCAL 140.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.200

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 35.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

35.000

02 301 0033 212B 0043 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
TOTAL - FISCAL 35.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 58.100
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

58.100

02 301 0033 212B 0011 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Rondônia

58.100

F 3 1 90 0 100 58.100
TOTAL - FISCAL 58.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 58.100

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 88.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

88.000

02 301 0033 212B 0035 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de São Paulo

88.000

F 3 1 90 0 100 88.000
TOTAL - FISCAL 88.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 88.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 3.410
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

3.410

02 301 0033 212B 0017 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Tocantins

3.410

F 3 1 90 0 100 3.410
TOTAL - FISCAL 3.410
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.410

PORTARIA TSE Nº 774, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 47 e no art.
57 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, e no inciso XXI do art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 46.827.987,00 (quarenta e seis milhões,
oitocentos e vinte e sete mil e novecentos e oitenta e sete reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 46.827.987,00 (quarenta
e seis milhões, oitocentos e vinte e sete mil e novecentos e oitenta e sete reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
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